
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO 7ª REGIÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 

 
Ref.: Pedido de Esclarecimento 

 
SALINAS EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 73.694.788/0001-57, domiciliada na Rua Francisco José Albuquerque Pereira, nº. 
800, Cajazeiras, Fortaleza/CE, CEP 60864-520, vem, pelo seu representante legal infra-assinado, apresentar 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS a PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023, pelas razões abaixo 
transcritas: 

 
Em análise pormenorizada acerca do item 9.12.2 

 

 
 

Neste caso, pergunta-se: 

 
O Item C , também pode ser aceito por serviço similar de: 
 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALVENARIA DE EMBASAMENTO 
NO RESPALDO C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAMENTO, TRAÇO 1:3, ESP.=2CM C/ ADITIVO 
IMPERMABILIZANTE 

 
 

Assim, ante o exposto requer seja prestado o esclarecimento acima elencado para fins que o certame licitatório 
transcorra de forma cristalina e na melhor forma de direito. 

 

Fortaleza/CE, 18 DE MAIO DE 2023. 
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PROAD 3538/2023

INTERESSADOS

francisco.neves - FRANCISCO MARCEYRON NEVES VIEIRA
CLC - COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

À CLC - COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Em resposta ao questionamento feito pela Empresa SALINAS EMPREENDIMENTO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, quanto ao pedido de esclarecimentos referente ao Pregão Eletrônico nº 16
/2023, em que trata-se da Contratação de Registro de preços para Manutenção Predial de Reparos 
em Portas, Rebocos, Pinturas, Cobertas, Instalações e Muro das Edificações do Tribunal Regional 
do Trabalho da 7ª Região no Estado do Ceará, esclarecemos que:

Serviço de impermeabilização de alvenaria de embasamento com argamassa contendo 
aditivo impermeabilizante, pode ser aceito quanto a exigência do item 9.1.12, alínea c, para 
comprovação do técnico-operacional da empresa, pois trata-se de serviço de mesma 
natureza do reboco com impermeabilizante. Contudo, deve ser apresentada também, através 
de Certidão de Acerto Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU, a comprovação para o 
responsável técnico (Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista), conforme estabelecido no 
edital.

Atenciosamente,

CMP – Coordenadoria de Manutenção e Projetos
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